
1. Consultar a Portaria nº 398 08 de abril de 2024;

2. Apropriar-se do Instrutivo de Reabilitação: auditiva, física, intelectual e visual;

3. Consultar NOTA TÉCNICA Nº 16/2024-CGSPD/DAET/SAES/MS;  

4. Seguir o Fluxo de adesão ao incentivo estadual de custeio Centro Especializado em Reabilitação (página 03);

RECOMENDAÇÕES PARA EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL DA DGC, PARA ADESÃO AO INCENTIVO
ESTADUAL DE CUSTEIO DE CENTROS ESPECIALIZADOS EM REABILITAÇÃO (CER)

Elaborado por: Mirella Tapioca, Bruno Reis, Ana Paula Silva, Ane Caroline Mendes, Isabella Aira Lopes,
Érica Santos e Márcia Pinho (SESAB/SAIS/DGC/CPT/ATSPD).
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SESAB/SAIS/DGC/CPT/ATSPD - ÁREA TÉCNICA SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
DA DIRETORIA DE GESTÃO DO CUIDADO

 INCENTIVO ESTADUAL DE CUSTEIO DE CER

Elaborado por: Mirella Tapioca, Bruno Reis, Ana Paula Silva, Ane Caroline Mendes, Isabella Aira Lopes,
Érica Santos e Márcia Pinho (SESAB/SAIS/DGC/CPT/ATSPD).

NÍVEL DE
ATENÇÃO

TIPOLOGIA MODALIDADE
INCENTIVO

MINISTÉRIO DA
SAÚDE

INCENTIVO DO
ESTADO

ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

CER Cofinanciamento (Custeio)

CER II - 189.000 37.800 (20%)

CER III - 270.000 54.000 (20%)

CER IV - 430.000 86.000 (20%)
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Apresenta ao Núcleo Regional de Saúde (NRS) de abrangência do município os
seguintes documentos:

Ofício assinado pelo gestor local (Prefeito e/ou Secretário Municipal de Saúde) com a
solicitação do incentivo financeiro; 

1.

Termo de Compromisso do gestor local assegurando o adequado funcionamento do
CER, mantendo os critérios que o tornaram elegível de acordo com as normativas
ministeriais (Instrutivo de Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual e Visual do
Ministério da Saúde, 2020), além de manutenção do CNES do CER atualizado; 

2.

 Comprovação da Produção Ambulatorial através dos registros no sistema SIA/SUS; 3.
 Apresentação de relatório quadrimestral com quantitativo de usuário atendidos por
temática de reabilitação, com o demonstrativo de atendimento às pessoas com
deficiência de sua área de abrangência 

4.

 CNES atualizado com composição mínima em consonância com a A NOTA TÉCNICA
Nº 16/2024-CGSPD/DAET/SAES/MS; 

5.

Comprovação de implantação de prontuário eletrônico para registro dos
atendimentos dos pacientes (disponibilizado pelo Ministério da Saúde, Secretaria
Estadual e/ou Secretaria Municipal);

6.

Extrato bancário contendo as seguintes informações: Nome do banco, agência,
número da conta de incentivo e CNPJ. 

7.

Elaborado por: Mirella Tapioca, Bruno Reis, Ana Paula Silva, Ane Caroline Mendes, Isabella Aira Lopes, Érica Santos e Márcia Pinho (SESAB/SAIS/DGC/CPT/ATSPD).
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SMS

1 2

Direciona o processo SEI
à DGC/SAIS;

Núcleo Regional de
Saúde (NRS)

3 DGC/SAIS

Após análise documental, se parecer favorável, a
DGC/SAIS emitirá uma Comunicação Interna para

o Fundo Estadual de Saúde da Bahia (FESBA) e
autorizará o repasse do incentivo estadual;

4 FESBA

 Realizará repasse do incentivo financeiro de
custeio mensal que o realizará Fundo a Fundo

FLUXO PARA ADESÃO AO INCENTIVO ESTADUAL DE CUSTEIO DE CER 


